LEI Nº2200 DE 04 DE AGOSTO DE 1999.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE USO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em Cessão de Uso Oneroso o Ginásio Municipal de Esportes, por um período de dois anos, prorrogáveis por igual período, a critério do Executivo Municipal.

Art. 2º A Cessão de Uso de que trata o artigo 1º desta Lei será realizada através de processo licitatório do tipo concorrência, de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Parágrafo Único. As regras pelas quais se darão esta cessão de uso constarão de edital e posterior contrato.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de agosto de 1999.
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